
   Maria Luís da Costa Vaz Noruegas Martins dos Santos, Presidente da Assembleia de Freguesia de Sobral

de Monte Agraço,  em cumprimento com o disposto da alínea b), do n.º1, do art.º 14.º da Lei 75/2013, de 12 de

Setembro, torna público que, no próximo 01 de setembro de 2025, pelas 19:00 horas, se vai realizar uma sessão

ordinária presencial com transmissão online desta Assembleia de Freguesia, na Sede da Junta de Freguesia, com a

seguinte ordem de trabalhos:

I) Período antes da Ordem do Dia;

II) Ordem do Dia:

1. Apreciação e votação da ata da sessão ordinária da Assembleia de Freguesia realizada em 23 de junho de

2025;

2. Análise e discussão da informação escrita do Ex.mo Senhor Presidente da Junta de Freguesia acerca das

atividades desta e da situação �nanceira da freguesia;

3.  Outros assuntos de interesse para a freguesia.

III) Período depois da Ordem do Dia.  

Sobral de Monte Agraço, 13 de agosto de 2025

A Presidente da Assembleia,

(Maria Luis da Costa Vaz Noruegas Martins dos Santos)

Assembleia da Freguesia de Sobral de Monte Agraço

Edital 2025/3
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